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TNDICAÇÃO N" 009/2026

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Considerando que foram recentemente substituídos os refletores do campo de futebol da sede
do município;

Considerando que os refletores retirados, após a devida manutenção, ainda podem ser
reaproveitados em outros espaços esportivos do município;

Considerando a necessidade de melhoria da iluminação do campo de futebol do Distrito
Estiva, possibilitando a prática esportiva no período noturno, especialmente por jovens que,
após o horário de trabalho e estudo, utilizam o local para atividades recreativas;

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, INDICA ao Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, Gilvanir Cardoso dos Reis, que determine a manutenção e

reaproveitamento dos refletores retirados do campo de futebol da sede, destinando-os
para instalação no campo de futebol do Distrito Estiva, a fim de melhorar a iluminação do
local.

JUSTIFICATIVA:
Apráúica esportiva é importante instrumento de inclusão social, lazer e promoção da saúde,
especialmente entre os jovens. A instalação dos refletores no campo do Distrito Estiva
permitirá a utilização do espaço no período noturno, atendendo à demanda da comunidade
local, que atualmente enfrenta dificuldades devido à falta de iluminação adequada após o
anoitecer. Trata-se de medida de baixo custo e alto beneficio social, aproveitando
equipamentos já pertencentes ao patrimônio público.

São Domingos-Go, 26 de fevereiro de2026.
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